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Segunda-feira, 25 de junho de 2007 - Nº 118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 045/07 – GAB.
A SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO –

SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora desta Secretaria, SUELY RODRIGUES MEDEIROS,
Diretora de Qualificação Profissional e Social, matrícula nº 194027-9, para exercer,
interinamente, o Cargo de Diretora de Intermediação de Mão-de-Obra do SINE/PI, até
posterior deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;
Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 18 de junho de 2007.
Dep. HÉLIO ISAIAS DA SILVA

Secretário

P. P.  7167

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNATRI-UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO GASEC Nº 001/2007  Teresina,  07 e março de 2007.

Suspende inscrições no Cadastro de
Contribuintes do Estado do Piauí
(CAGEP) das empresas que especifica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 139, 144  e 146 do Regulamento
da Lei nº 4.257/89, aprovado pelo Decreto nº 7.560/89.

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam suspensas as inscrições no Cadastro de Contribuintes do
Estado do Piauí  (CAGEP) relativas aos estabelecimentos constantes do Anexo Único
a este Ato Declaratório.

Art. 2º - Ficam canceladas as inscrições de que trata o artigo anterior
relativas aos  estabelecimentos que, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados
a partir desta data, não providenciaram a cessação das causas que deram origem à
suspensão, de acordo com o inciso II do § 3º do art. 139 c/c o inciso II do art. 144,
ambos do RICMS.

Art. 3º - Os contribuintes alcançados pelas medidas ora adotadas, serão
considerados não inscritos no CAGEP, sujeitando-se,  caso continuem em atividade:

I - às penalidades legais aplicáveis aos não inscritos;
II - à apreensão de mercadorias e documentos fiscais encontrados em seu poder;
III - à proibição de transacionar com os órgãos da Administração Pública

Direta, Indireta e Fundações deste Estado, bem com as suas instituições financeiras,
ressalvado o recolhimento de tributos.

Art. 4º - Serão considerados inidôneos, não sendo permitida a utilização,
por terceiros, os créditos consignados em documentos fiscais emitidos pelas empresas
de que trata este Ato,   após a data da  sua publicação,  e antes desta, quando viciados.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC, em Teresina(PI),
07 de março de 2007 de 2007.

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
SECRETARIO DA FAZENDA


